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RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 001 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
  

 
Dispõe sobre a homologação das Resoluções CIB/MT Ad 

Referendum que aprovam as solicitações de recursos 
financeiros referentes às Portarias GM/MS: nº 6916 de 06 de 
maio de 2025; nº 6.904, de 28 de abril de 2025; nº 6.928, de 28 
de abril de 2025, conforme anexo único. 
 

 
A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:  

I – A RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 134 DE 06 DE AGOSTO DE 2021, que dispõe sobre a 
atualização do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Mato 
Grosso - CIB/MT, Artigo 9º, inciso VIII - Expedir Resolução “Ad Referendum” em casos de 
extrema urgência e relevância, homologando-a na reunião ordinária da CIB subsequente a 
data da sua emissão juntamente com a presidência do COSEMS/MT, nas seguintes 
circunstâncias: 
 

a) Em atendimento a prazos estabelecidos em legislação vigente; 
b) Em atendimento a demandas de relevância extrema ao usuário do SUS advindas de 

catástrofes e situações críticas; 
c) Em caso de estabelecimento de situação custeada pelo fundo estadual de saúde que 

venha beneficiar o usuário do SUS. 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Aprovar a homologação das Resoluções CIB/MT Ad Referendum que aprovam as 
solicitações de recursos financeiros referentes às Portarias GM/MS: nº 6916 de 06 de maio de 
2025; nº 6.904, de 28 de abril de 2025; nº 6.928, de 28 de abril de 2025, conforme anexo único. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Cuiabá/MT, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

Gilberto Gomes de Figueiredo 
 Presidente da CIB/MT 

 
 

Marco Antônio Norberto Felipe 
Presidente do COSEMS/MT 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 001 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

ITEM RESOLUÇÃO CIB EMENTA 
01 RESOLUÇÃO CIB/MT 

AD REFERENDUM Nº 
430 DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 12102434000125011, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
12.192,00 (doze mil, cento e noventa e dois reais), tendo como objeto 
Aquisição de Equipamento e Material Permanente, ao Município de 
Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso. 

02 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

431 DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 63000720361202500 de 
recursos financeiros, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 
de maio de 2025, no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para 
custeio de serviços da Atenção Primária à Saúde, do município de 
Juscimeira, situado na Região de Saúde Sul Mato-grossense, Estado 
de Mato Grosso. 

03 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

432 DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
equipamentos e material permanente, referente a proposta nº 
14117983000125005, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 12.333,00 (doze mil trezentos e trinta 
e três reais), para o Município de Canabrava do Norte, Estado de Mato 
Grosso.   

04 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

433 DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico de Transporte Sanitário, 
para aquisição de unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
14117983000125007, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Canabrava 
do Norte, Estado de Mato Grosso.  

05 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

434 DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 11756180000125008, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
370.324,00 (trezentos e setenta mil trezentos e vinte e quatro reais), 
tendo como objeto aquisição de unidade móvel de saúde de passeio 
para transporte de equipe, ao Município de Santo Antônio do 
Leverger, Estado de Mato Grosso.  

06 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

435 DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros referente a Proposta 
nº 36000722095202500, no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), destinados ao custeio de serviços de média e alta 
complexidade, do município de Campinápolis, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 7.284, de 23 de junho de 2025. 

07 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

436 DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros referente a Proposta 
63000690874202500, no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinados ao custeio de serviços de média e alta complexidade, do 
município de Rio Branco, situado na Região de Saúde Oeste Mato-
grossense, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de 
maio de 2025. 

08 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

440 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 14089404000125012, referente 
a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove 
reais), tendo como objeto aquisição de unidade odontológica móvel, 
ao Município de Colniza, Estado de Mato Grosso.  

09 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no valor R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e noventa reais), 
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441 DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

para aquisição de unidade odontologia móvel a, conforme portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Carlinda, 
no Estado de Mato Grosso. 

10 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

442 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no valor R$ 
337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil seiscentos e sessenta e sete 
reais), para aquisição de unidade móvel de Saúde, conforme portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Nova 
Bandeirantes, no Estado de Mato Grosso. 

11 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

443 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no valor R$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), destinados ao incremento 
de custeio de serviços da Atenção Primária, conforme portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Carlinda, 
no Estado de Mato Grosso.  

12 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

444 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 
 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 13847151000125005, referente 
a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove 
reais), tendo como objeto aquisição de unidade odontológica móvel, 
ao Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso. 

13 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

445 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação de recursos financeiros, no valor R$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), destinados ao incremento 
de custeio de serviços da Atenção Primária, conforme portaria 
GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de 2025, no município de Novo 
Santo Antônio, no Estado de Mato Grosso. 

14 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

446 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
13817611000125008, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Guarantã 
do Norte, Estado de Mato Grosso.  

15 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

447 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 
 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 13968133000125009, referente 
a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove 
reais), tendo como objeto aquisição de unidade odontológica móvel, 
ao Município de General Carneiro, Estado de Mato Grosso.  

16 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

448 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 11106800000125003, referente 
a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos da 
Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove 
reais), tendo como objeto aquisição de unidade odontológica móvel, 
ao Município de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso.  

17 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

449 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
11273341000125011, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de 
Apiacás/MT.  

18 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

450 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
12102434000125004, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
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mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Nova 
Bandeirantes, Estado de Mato Grosso.  

19 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

451 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
12095491000125009, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Carlinda, 
Estado de Mato Grosso. 

20 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

452 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
14003786000125008, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Juína, 
Estado de Mato Grosso.  

21 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

002 DE 06 DE JANEIRO 
DE 2026.  

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico, referente a proposta nº 
14010521000125006, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 12.256,00 (doze mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais) para aquisição de equipamento e material 
permanente para o Município de Juruena, Estado de Mato Grosso.  

22 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

003 DE 07 DE JANEIRO 
DE 2026.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
11279048000125030, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Peixoto 
de Azevedo, Estado de Mato Grosso.  

23 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

004 DE 07 DE JANEIRO 
DE 2026. 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 63000723220202500, para 
custeio da Atenção Primária a Saúde, no valor R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), para o município de Guarantã do Norte, 
situado na Região de Saúde Vale do Peixoto, no Estado de Mato 
Grosso. 

24 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM Nº 

005 DE 07 DE JANEIRO 
DE 2026.  

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
11747427000125010, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Alto Boa 
Vista, Estado de Mato Grosso.  

25 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM 

Nº006 DE 07 DE 
JANEIRO DE 2026.  

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 13817611000125010, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e noventa reais), 
tendo como objeto aquisição de unidade odontológica móvel, ao 
Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso.   

26 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM 

Nº007 DE 07 DE 
JANEIRO DE 2026.  

 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 15042624000125004, 
referente a recurso de Emenda Parlamentar Federal, conforme termos 
da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor de R$ 
379.890,00 (trezentos e setenta e nove mil oitocentos e noventa reais), 
tendo como objeto aquisição de unidade odontológica móvel, ao 
Município de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso.  

27 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM 

Nº008 DE 07 DE 
JANEIRO DE 2026.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
15042624000125003, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
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 mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Novo 
Mundo, Estado de Mato Grosso.  

28 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM 

Nº009 DE 07 DE 
JANEIRO DE 2026.  

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de 
unidade móvel de saúde, referente a proposta nº 
13817957000125003, nos termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 
de abril de 2025, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Terra 
Nova do Norte, Estado de Mato Grosso.  

29 RESOLUÇÃO CIB/MT 
AD REFERENDUM 

Nº010 DE 13 DE 
JANEIRO DE 2026.  
 

Dispõe a aprovação do Projeto Técnico para aquisição de unidade 
móvel de saúde, referente a proposta nº 14553312000125003, nos 
termos da Portaria GM/MS nº 6.904, de 28 de abril de 2025, no valor 
de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta 
e sete reais), para o Município de Acorizal, Estado de Mato Grosso.  
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